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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 255, DE 11 DE MARÇO DE 2013

Habilita Centro de Especialidades Odonto-
lógicas (CEO) a receber a antecipação do
incentivo financeiro destinado à implanta-
ção do serviço especializado de saúde bu-
cal.

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em
fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e
dá outras providências;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica, constante do pro-
cesso de credenciamento/habilitação desses serviços, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Centro de Especialidades Odon-
tológicas (CEO), relacionado no Anexo a esta Portaria, a receber a
antecipação do incentivo financeiro destinado à implantação do ser-
viço especializado de saúde bucal, de acordo com a Portaria nº
283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, pelo Município pleiteante, implica na devolução ao Fundo
Nacional de Saúde do recurso repassado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeito financeiro a partir da competência fevereiro de
2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO NOME FANTASIA ES-
TABELECIMENTO DE

SAÚDE/CÓDIGO VERI-
FICADOR

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFICAÇÃO

CEO TIPO
PE 261220 Salgueiro Salgueiro - 000894 Municipal II

PORTARIA Nº 257, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 896/GM/MS, de 29 de junho de
1990, que institui o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) no
âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 254, de 27 de março de 2012, que
institui o Sistema de Regulação, Controle e Avaliação (SISRCA); e

Considerando a necessidade de qualificação das informações
sobre os eventos de atenção à saúde prestados aos usuários do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), bem como unificar os conceitos e
terminologia dos sistemas de informação, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos no layout da Autorização de Pro-
cedimentos Ambulatoriais (APAC) os campos:

I - cartão nacional do profissional executante;
II - tipo de logradouro;
III - bairro;
IV - DDD do telefone de contato;
V - nº do telefone de contato; e
VI - e-mail para contato.
Parágrafo único. Os campos I-cartão nacional do profissional

executante, II - tipo de logradouro e III - bairro serão de preen-
chimento obrigatório a partir da competência junho de 2013.

Art. 2º Ficam incluídos no layout do Boletim de Produção
Ambulatorial Individualizado (BPA-I) os campos:

I - tipo de logradouro;
II - CEP;
III - endereço;
IV - número;
V - complemento;
VI - bairro;
VII - DDD do telefone de contato;
VIII - nº do telefone de contato; e
XIX - e-mail para contato.
Parágrafo único. Os campos I - tipo de logradouro, II - CEP,

III - endereço, IV - número e VI - bairro serão de preenchimento
obrigatório a partir da competência junho de 2013.

Art. 3º Ficam incluídos no layout do Registro de Ações

Ambulatoriais de Saúde (RAAS) os campos:

I - tipo de logradouro;

II - bairro; e

III - e-mail para contato.

Parágrafo único. Os campos I - tipo de logradouro e II -

bairro serão de preenchimento obrigatório a partir da competência

junho de 2013.

Art. 4º O layout de banco de dados e formulários relativos

aos sistemas APAC, BPA e RAAS, estarão disponíveis no endereço

eletrônico http://sia.datasus.gov.br, com as alterações instituídas por

esta Portaria.

Art. 5º Caberá à Coordenação-Geral dos Sistemas de In-

formação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de

Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde (CGSI/DRAC/SAS), ado-

tar as providências necessárias junto ao Departamento de Informática

do SUS (DATASUS), para o cumprimento do disposto nesta Por-

taria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Art. 1º. Estabelecer os critérios e procedimentos para sub-
missão, análise, aprovação, acompanhamento e fiscalização dos pro-
jetos no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa
Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Teleco-
municações - REPNBL-Redes, instituído pela Lei nº 12.715, de 2012
e regulamentado pelo Decreto nº 7.921, de 2013.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E DAS DEFINIÇÕES GERAIS
Seção I
Da Finalidade
Art. 2º. O REPNBL-Redes destina-se a projetos de implan-

tação, ampliação ou modernização de redes de telecomunicações que
suportem acesso à internet em banda larga, incluindo estações ter-
renas satelitais, que contribuam com os objetivos de implantação do
Programa Nacional de Banda Larga - PNBL.

Seção II
Das Definições Gerais
Art. 3º. Para efeitos desta Portaria considera-se:
I - Ampliação de rede de telecomunicações: conjunto de

atividades que não esteja associado à construção de uma nova rede
nem a modernização de uma rede existente, e que objetiva o aumento
da capacidade de tráfego de dados, a ampliação da quantidade de
usuários atendidos, o aumento ou melhoria da cobertura ou o aper-
feiçoamento da qualidade e do desempenho;

II - Datacenter (Centro de Dados): repositório centralizado,
integrado a uma rede de telecomunicações, com o objetivo de ar-
mazenar, gerenciar e disseminar dados e informações, que apoia ou
aperfeiçoa o serviço de telecomunicações a ele associado e que se
organiza em torno de uma estrutura específica, constituída, de ma-
neira geral, por equipamentos e componentes de telecomunicações,
sistemas de controle de ambiente (acesso, energia, climatização e
prevenção de incêndios), e de equipamentos de processamento e ar-
mazenamento de dados;

III- Equipamento ou componente de infraestrutura: item de
infraestrutura indispensável para a operação da rede de telecomu-
nicações, tais como: torres, postes, contêineres, armários, bastidores,
sistemas de climatização, baterias, nobreaks, grupos motor-gerador de
emergência, painéis solares, sistemas eólicos, acessórios para ins-
talação aérea de cabos, sistemas de gerenciamento de acesso e pre-
venção de incêndios, etc.;

IV - Equipamento ou componente de rede: elemento que
integra uma rede de telecomunicações e que contribui para viabilizar
a transmissão e recepção de dados, tais como: roteadores, switches,
multiplexadores, transmissores, receptores, repetidores, amplificado-
res, antenas, cabos, conectores, conversores, cabos de fibra óptica e
componentes ópticos, etc.;

V - Equipamentos e componentes de rede com tecnologia
nacional: equipamentos ou componentes de rede classificados como
bens de informática e automação desenvolvidos no País, que atendam
às especificações, normas e padrões adotados pela legislação bra-
sileira e cujas especificações, projetos e desenvolvimentos tenham
sido realizados no País, por técnicos de comprovado conhecimento
em tais atividades, residentes e domiciliados no Brasil, conforme
definido em Portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação;

VI - Estação de controle de satélite: estação terrena satelital
que compreende um conjunto de instalações, equipamentos e demais
meios de telecomunicações destinados ao rastreio, telemetria, controle
e monitoração de satélites de telecomunicações;

VII - Estação terrena satelital: qualquer estação localizada
sobre a superfície da Terra que se comunica com um ou mais satélites
ou, ainda, com uma ou mais estações por meio de um ou mais
satélites;

VIII - Estação terrena satelital do tipo Gateway: estação
terrena responsável pelas transmissões de dados entre redes de te-
lecomunicação terrestres e satélites;

IX- Estação terrena satelital do tipo HUB: estação terrena
responsável por gerenciar determinado conjunto de estações VSAT,
coordenando o tráfego entre elas e servindo como ponto de inter-
conexão para outras redes de telecomunicações;

X - Estação terrena satelital VSAT (Very Small Aperture
Terminal): estação terrena de pequena dimensão e baixa potência de
transmissão que provê comunicação de dados em banda larga a partir
de satélite;

XI - Grupo econômico com atuação nacional: grupo em-
presarial integrado por pessoas jurídicas controladoras, controladas e
coligadas, nos termos da regulamentação da Anatel, e que, em con-
junto, prestam serviços de telecomunicações de interesse coletivo em
pelo menos uma localidade de cada região (Sul, Sudeste, Centro-
Oeste, Nordeste e Norte) do país;

XII - Implantação de rede de telecomunicações: conjunto de
atividades que objetiva a construção de uma nova rede ou de um
novo trecho de rede de telecomunicações;

XIII - Modernização de rede de telecomunicações: conjunto
de atividades que visa à atualização tecnológica de uma rede de
telecomunicações, inclusive aquelas que visem à migração do pro-
tocolo IPv4 para o protocolo IPv6 e sua convivência, entre outras;

XIV- Processo Produtivo Básico - PPB: conjunto mínimo de
operações, no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva in-
dustrialização de determinado produto, conforme definido na Lei n°.
8.387, de 30 de dezembro de 1991, ou na Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991;

XV - Rede de acesso: segmento de rede de telecomunicações
que vai do ponto onde é feita a conexão do terminal de usuário até o
primeiro ponto de concentração local;

XVI - Rede de acesso em sistemas SMARTGRID: rede de
acesso, incluindo os medidores de energia elétrico-eletrônicos in-
teligentes, com capacidade de telecomunicação e de fornecimento de
comunicação de dados em banda larga;

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 70, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.049830/2012-16, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica CECTRAN CA - CENTRO DE
ENSAIOS, CONTROLE EM TRANSPORTES DE CASEMIRO DE
ABREU LTDA - ME, CNPJ 08.885.656/0001-40, situada no Mu-
nicípio de Casemiro de Abreu - RJ, na Rua I, Lote 0087, Quadra 04
Loteamento Praia Santa Irene, Barra de São João, CEP 28.860-000pa-
ra atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E
S I LVA

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 55, DE 12 DE MARÇO DE 2013

Regulamenta os procedimentos para sub-
missão, análise, aprovação, acompanha-
mento e fiscalização dos projetos apresen-
tados ao Ministério das Comunicações re-
ferentes ao Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções - REPNBL-Redes, de que trata a Lei
nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 e o
Decreto nº 7.921, de 15 de fevereiro de
2013.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 28 a 33, da Lei nº 12.715, de 17
de setembro de 2012 e no Decreto nº 7.921, de 15 de fevereiro de
2013, resolve:
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